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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
	SECRETARIA DE PROMOÇÃO DE EVENTOS
	

      	
[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA
Considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriors alterações e dos Decretos Municipais n° 881/2022 n° 922/2022, nº 936/2022, nº 937/2022 e nº 078/2025, a Prefeitura Municipal de Maricá, através da Secretaria de Promoção de Eventos realizará processo administrativo para adesão da ata 12/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2024, PE Nº 12/2024 DO CONSANE - CONSÓRCIO REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO.
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo de referência tem por objeto a adesão a Ata de Registro de Preços 12/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2024, PE Nº 12/2024 DO CONSANE - CONSÓRCIO REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO, objetivando CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ESTRUTURA E SERVIÇOS PARA EVENTOS, afim de atender as necessidades administrativas das Secretárias do Munícipio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	UNIDADE
	QUANT

	APARADOR DE MADEIRA
	UNID./DIA
	150

	APARELHO AR CONDICIONADO 10.000 BTUS
	UNID./DIA
	400

	APARELHO AR CONDICIONADO 18.000 BTUS
	UNID./DIA
	200

	APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 BTUS
	UNID./DIA
	100

	ARARA PARA CAMARINS
	UNID./DIA
	600

	ARQUIBANCADA COBERTA
	ML/DIA
	1000

	ARQUIBANCADA
	ML/DIA
	2800

	BARRICADAS
	M²
	3000

	KIT BACKLINE EXTRA
	UNID./DIA
	20

	CADEIRA METAL CROMADO
	UNID./DIA
	2000

	CADEIRA MODELO TIFFANY
	UNID./DIA
	1500

	CADEIRA PLÁSTICO
	UNID./DIA
	20000

	CADEIRA DE RODAS
	UNID./DIA
	50

	CADEIRA MADEIRA
	UNID./DIA
	18600

	CARPETE
	M²/DIA
	14000

	COMPUTADOR LAPTOP
	UNID./DIA
	20

	CORTINA DE AR
	UNID./DIA
	285

	MALHA TIPO LYCRA DECORATIVA
	M²/PROJETO
	2000

	CLIMATIZADORES
	UNID./DIA
	180

	KIT EFEITOS ESPECIAIS MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	25

	KIT EFEITOS ESPECIAIS GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	25

	ESPELHO PARA CAMARINS
	UNID./DIA
	500

	EXTINTORES DE INCÊNDIO
	UNID./DIA
	160

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 10X10M
	UNID./DIA
	1300

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 3X3M
	UNID./DIA
	200

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 4X4M
	UNID./DIA
	200

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 5X5M
	UNID./DIA
	200

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 6X6M
	UNID./DIA
	200

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 8X8M
	UNID./DIA
	100

	FECHAMENTO METÁLICO
	UNID./DIA
	4000

	FILMAGEM E TRANSMISSÕES SIMULTÂNEAS
	UNID./DIA
	30

	FILMAGEM E TRANSMISSÕES SIMULTÂNEAS PARA INTERNET
	UNID./DIA
	10

	GERADOR 100 KVA
	UNID./DIA
	100

	GERADOR 150 KVA
	UNID./DIA
	150

	GERADOR 260 KVA
	UNID./DIA
	200

	GRADES DE PROTEÇÃO
	UNID./DIA
	12000

	ILUMINAÇÃO AMBIENTE GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	25

	ILUMINAÇÃO AMBIENTE MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	40

	ILUMINAÇÃO CÊNICA GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	30

	ILUMINAÇÃO CÊNICA MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	40

	ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	100

	ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	125

	ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE
	UNID./DIA
	250

	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
	UNID./DIA
	20

	SERV. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE GRANDE PORTE
	UNID./PROJETO
	15

	SERV. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE MÉDIO PORTE
	UNID./PROJETO
	30

	SERV. IMPRESSÃO LONA DE COMUNICAÇÃO
	M²/PROJETO
	2000

	MESA DE CENTRO
	UNID./DIA
	60

	MESA BISTRÔ
	UNID./DIA
	800

	MESA MADEIRA 4 LUGARES
	UNID./DIA
	800

	MESA METAL 4 LUGARES
	UNID./DIA
	200

	MESA PLÁSTICO 4 LUGARES
	UNID./DIA
	4000

	OCTANORME
	M²/DIA
	6000

	POLTRONA
	UNID./DIA
	500

	PAINEL DE LED < P5
	M²/DIA
	2000

	PALCO 6X6M
	UNID./DIA
	30

	PALCO 9X6M
	UNID./DIA
	20

	PALCO 10X8M
	UNID./DIA
	30

	PALCO 12X10M
	UNID./DIA
	18

	PALCO 14X10M
	UNID./DIA
	20

	PALCO 18X14M
	UNID./DIA
	8

	PALCO GEL 18X14M
	UNID./DIA
	6

	PISO BUS
	M²/DIA
	3000

	PISO PLÁSTICO MODULAR
	M²/DIA
	14500

	PISO ESTRUTURADO
	M²/DIA
	8000

	PISO PRATICÁVEL
	M²/DIA
	5000

	PISO TABLADO 
	M²/DIA
	20000

	PROJETOR 5.000 ANSILUMENS
	UNID./DIA
	25

	PROJETOR 10.000 ANSILUMENS
	UNID./DIA
	40

	PÚLPITO
	UNID./DIA
	15

	RÁDIO COMUNICADOR PORTÁTIL
	UNID./DIA
	200

	SOFÁ 2 LUGARES
	UNID./DIA
	250

	SOFÁ 3 LUGARES
	UNID./DIA
	180

	KIT SOM DE LINHA
	UNID./DIA
	65

	SERV. SOM GRANDE PORTE COM FLY
	UNID./DIA
	50

	SERV. SOM GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	50

	SERV. SOM MÉDIO PORTE COM FLY
	UNID./DIA
	50

	SERV. SOM MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	120

	SERV. SOM MÉDIO PORTE COM BACKLINE
	UNID./DIA
	125

	SERV. SOM PEQUENO PORTE
	UNID./DIA
	200

	TOALHA PARA MOBILIÁRIO
	UNID./DIA
	500

	TELA PROJEÇÃO 180 POLEGADAS
	UNID./DIA
	25

	TELA PROJEÇÃO 300 POLEGADAS
	UNID./DIA
	40

	TENDA PIRAMIDAL 10X10M
	UNID./DIA
	200

	TENDA PIRAMIDAL 3X3M
	UNID./DIA
	400

	TENDA PIRAMIDAL 3X3M C/BALCÃO E SAIA
	UNID./DIA
	2500

	TENDA PIRAMIDAL 4X4M
	UNID./DIA
	350

	TENDA PIRAMIDAL 5X5M
	UNID./DIA
	350

	TENDA PIRAMIDAL 6X6M
	UNID./DIA
	400

	TENDA PIRAMIDAL 8X8M
	UNID./DIA
	350

	TENDA GALPÃO
	M²/DIA
	5000

	TENDA TRELIÇADA
	M²/DIA
	15000

	TORRE DE DELAY
	UNID./DIA
	30

	TRELIÇA ALUMÍNIO Q-30
	ML/DIA
	20000

	TV LCD 47 POLEGADAS
	UNID./DIA
	10

	TV LCD 60 POLEGADAS
	UNID./DIA
	10

	SEPARADOR DE FILAS
	UNID./DIA
	400

	VENTILADOR
	UNID./DIA
	150

	AUXILIAR DE PRODUÇÃO
	UNID./DIA
	500

	APRESENTADOR
	UNID./DIA
	25

	DISC JÓQUEY (DJ)
	UNID./DIA
	25

	DESIGN GRÁFICO
	PROJETO
	15

	GERENTE DE PRODUÇÃO
	UNID./DIA
	100

	COORDENADOR DE PRODUÇÃO
	UNID./DIA
	200

	AUXILIAR PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
	UNID./DIA
	60

	DIRETOR DE PALCO
	UNID./DIA
	60

	TÉCNICO DE SOM
	UNID./DIA
	150

	TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO
	UNID./DIA
	100

	TÉCNICO DE INFORMÁTICA
	UNID./DIA
	25

	TÉCNICO DE GERADOR
	UNID./DIA
	150

	TÉCNICO DE PAINEL DE LED
	UNID./DIA
	100

	FOTÓGRAFO
	UNID./DIA
	70

	CARREGADOR
	UNID./DIA
	800

	AUXILIAR DE LIMPEZA
	UNID./DIA
	830

	BRIGADISTA
	UNID./DIA
	440

	ELETRICISTA
	UNID./DIA
	250

	ASSISTENTE DE APOIO AO PÚBLICO
	UNID./DIA
	3000

	VIGIA
	UNID./DIA
	1500

	RECEPCIONISTA
	UNID./DIA
	20

	PRODUTOR
	UNID./DIA
	200

	INTÉRPRETE DE LIBRAS
	UNID./DIA
	50

	LIBERAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
	UNID./PROJETO
	40

	CARRO EXECUTIVO
	UNID./DIA
	40

	CARRO EXECUTIVO BLINDADO
	UNID./DIA
	25

	VAN
	UNID./DIA
	70

	VAN INTERMUNICIPAL
	UNID./DIA
	10

	QUARTO SINGLE
	DIÁRIA/QUARTO
	80

	QUARTO DUPLO
	DIÁRIA/QUARTO
	80

	QUARTO TRIPLO
	DIÁRIA/QUARTO
	80

	ALMOÇO OU JANTAR
	POR PESSOA
	500

	COFFEE BREAK
	POR PESSOA
	200

	COQUETEL
	POR PESSOA
	300

	CATERING DE CAMARIM I
	POR PESSOA
	2500

	CATERING DE CAMARIM II
	POR PESSOA
	1200

	CATERING DE CAMARIM III
	POR PESSOA
	400

	TOTAL
	 
	 



As informações constantes acima contêm a descrição dos itens que compõem o objeto do presente processo, bem como a indicação de quantidades. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 881, de 09 de agosto de 2022;
Os bens desta contratação são caracterizados como bens comuns conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA
0. O fornecimento das estruturas e serviços, deverão ser realizados pela CONTRATADA, de forma única, no decorrer do contrato de 12 meses; 
0. O prazo do contrato será de 12 meses contados a partir da ordem de início, nos termos dos art. 105 da Lei nº 14.133/2021;
0. Os itens deverão ser fornecimentos em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da confirmação do recebimento da ordem de compra, emitida pelo sistema e-cidade;
Do Reajuste e Repactuação
0. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
0. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4. Na hipótese de aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade da Secretaria de Promoção de Eventos de Maricá em atender suas e as demandas dos eventos desta municipalidade conforme previsto no estudo técnico preliminar.
Cumpre informar que a Secretaria de Promoção de Eventos é o órgão competente para tratar da demanda, como previsto na Lei Complementar nº 398, de 12 de dezembro de 2024 em seu Art. 29:

Art. 29. À Secretaria de Promoção de Eventos compete:
I - planejar, promover, organizar e realizar eventos públicos, de acordo com o calendário de eventos do município;
II - atuar nas atividades de programação e execução de eventos oficiais, shows e outras festividades, em conjunto com outros órgãos da estrutura administrativa;
III - organizar festejos em datas comemorativas, eventos de interesse
turístico, religioso e cultural, feiras, seminários e congressos dos quais o Município seja realizador ou patrocinador direto ou indireto;
IV - organizar shows, exposições ou eventos de uma forma geral, destinados à divulgação do nome do Município;
V - desenvolver outras atividades inerentes à sua competência legal e
finalidade ou que lhe forem atribuídas.
Desse modo, torna-se imprescindível que a secretaria possua sua estrutura e serviços para realização dos eventos do calendário da cidade.
Cumpre esclarecer que a contratação se justifica também pelo fato de a Secretaria apoiar, ajudar no planejamento e execução dos eventos das outras secretarias conforme art. 29 da Lei Complementar 398/2024.
Desta feita, é necessário um contrato que abarque as estruturas e serviços adequados para atendimento municipalidade em seus eventos explanados no ETP, sempre em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
Sendo assim, verificou-se que a Solução de adesão da ATA 12/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2024, PE Nº 12/2024 DO CONSANE - CONSÓRCIO REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO, para o fornecimento de estruturas e serviços para eventos, é a solução viável que atende à necessidade da Secretaria de Promoção de Eventos. 
O presente procedimento se fundamenta na lei 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 936/2022, 937/2022, 611/2020, nº 881/2022, nº 921/2022, nº 914/2022 e 078/2025. 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Considerando a necessidade de atender a demanda do fluxo de eventos, pertinentes ou não no calendário municipal para desenvolvimento de atividades promoção, turismo e cultural desta municipalidade;
Considerando a viabilidade da contratação demonstrada no corpo do Estudo Técnico Preliminar.
Optou-se pela adesão da Ata de Registro de Preços Nº 12/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2024, PE Nº 12/2024 DO CONSANE - CONSÓRCIO REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO, para garantir a continuidade realização dos eventos promovidos pelos órgãos desta municipalidade;
Ao demais cumpre informar que a adesão a Ata de Registro de Preços a adesão à Ata de Registro de Preços (ARP), promove a administração pública diversas vantagens, especialmente no que diz respeito à celeridade do processo de contratação, conforme verifica-se abaixo:
Agilidade na contratação: A adesão à ARP permite que o órgão não precise realizar uma nova licitação, o que significa uma redução significativa no tempo entre a necessidade identificada e a efetiva contratação.
Redução de custos administrativos: Ao evitar a realização de uma nova licitação, a adesão à ARP minimiza os custos com recursos humanos, publicações, análises jurídicas e outros custos administrativos que envolvem o processo licitatório.
Condições vantajosas já estabelecidas: O órgão que adere à ARP se beneficia de preços e condições previamente negociados em uma licitação competitiva, muitas vezes mais vantajosos do que conseguiria em uma nova licitação. 

Maior previsibilidade e planejamento: Como a ARP já está formalizada, o órgão tem uma previsão mais clara de como será a aquisição, o que facilita o planejamento e evita imprevistos.
A celeridade é uma das maiores vantagens ao aderir à ARP, e ela se dá principalmente por conta das seguintes razões:
Dispensa de nova licitação: Quando um órgão decide aderir à ARP, ele não precisa iniciar um novo processo licitatório, o que elimina etapas burocráticas como a publicação de editais, análise de propostas e prazos para recursos. Isso torna o processo muito mais rápido.
Execução imediata: Após a adesão à ARP, o órgão pode formalizar a compra ou contratação de imediato, sem precisar esperar o tempo necessário para um novo processo licitatório. Isso é especialmente vantajoso em situações emergenciais.
Menor tempo de análise: Como a Ata já foi analisada e aprovada em outro processo licitatório, o órgão só precisa confirmar se as condições atendem às suas necessidades, agilizando a decisão.
Redução de prazos legais: Muitos dos prazos legais aplicáveis ao processo licitatório convencional (como recursos e impugnações) não se aplicam à adesão à ARP, o que acelera ainda mais o processo.
Resposta rápida a situações emergenciais: A adesão à ARP é uma solução prática para situações imprevistas ou emergenciais, como a necessidade urgente de bens ou serviços, pois elimina as longas etapas de um processo licitatório tradicional.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A comunicação entre a contratante e a empresa será efetuada, preferencialmente, por meio de comunicação escrita, por via eletrônica (e-mail), ou, em último caso, pelos correios. Em casos de urgência, a comunicação poderá ser feita por telefone. 
A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, endereço eletrônico para recebimento de e-mails, devendo observar, diariamente sua caixa postal, a fim de receber solicitações, notificações e demais comunicações oficiais que fazem relação ao vínculo contratual.
Sustentabilidade:
 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente mencionados ao longo deste Termo de Referência, conforme mencionado no ETP, a utilização de LED (Light Emitting Diode - diodo emissor de luz) na iluminação de palcos e em todo o evento, ocasionando uma redução de uso de energia nos mesmos. Geradores com bandeja para contenção e todos cabinados diminuindo os decibéis dos ruídos. Ressaltamos que todos os eventos são legalizados conforme seu porte, tanto na polícia Civil, Militar e bombeiros, além, dos órgãos de controles municipais, como Posturas, Trânsito, Guarda Municipal e Meio Ambiente. 
Da exigência de amostra
Não será exigida amostra nesta contratação.
Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia do Objeto 
A garantia dos serviços, contra quaisquer defeitos identificados, será sem ônus para a Prefeitura, contada da data de recebimento definitivo.
A garantia do objeto consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequente
Garantia do Contrato
Não será exigida garantia do contrato nesta contratação.
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Do local de entrega 
As Estruturas deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro horas) antes do evento, contados a partir da confirmação do recebimento da ordem de compra, emitida pelo sistema e-cidade;
No momento da entrega das estruturas, deverão ser observados os seguintes pontos: Realização de protocolos juntamente ao gestor e fiscais do contrato;
O fornecimento das estruturas deverá ocorrer no endereço do evento, pré estabelecido conforme Ordem de Serviço encaminhada pela Secretaria e assinada pelo responsável do contrato.;
Das condições
As estruturas devem seguir os padrões de qualidade conforme órgãos de fiscalização;
Todos as estruturas deverão possuir aterramentos exclusivos, tais como palco, geradores, sistema de sonorização, sistema de iluminação entre outros;
Em casos de incidentes deverão os fiscais do contrato reportar ao gestor, que de forma imediata informará ao secretário da pasta em gestão, notificando a empresa e buscando uma solução mediata a intercorrência apresentada. 
Manutenções corretivas e preventivas serão realizadas por conta da Contratada sem ônus adicional ao município, e deverão ocorrer conforme necessidade. 
Das Manutenção Corretiva
A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um equipamento defeituoso durante o evento;
Da Manutenção Preventiva
Todas as estruturas deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, sob responsabilidade da contratada, devendo esta ser realizada na periodicidade e frequência recomendadas pelos respectivos fabricantes.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Assim, a comunicação preferencialmente se dará por meio do e-mail sevmarica@gmail.com, ou por correspondência para a Secretaria de Promoção de Eventos, no endereço Rua Pedro Afonso Ferreira, 46 - Centro - Maricá - RJ. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); sendo os seguintes fiscais e gestor:
Gestor do Contrato:  Kayoan Luiz Oliveira Carvalho, Matrícula 114.396;
Fiscais administrativos: Vivian de Lima Freitas, matricula 114.372;
Fiscais técnicos:  Arthur Cesar Lima de Oliveira, matricula 114.381, na qualidade de titular;
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
A Secretaria poderá rejeitar, o objeto contratado, no todo ou em parte, se em desacordo com o Termo de Referência;
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
O fiscal administrativo do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
Os fiscais do contrato elaborarão relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
O contrato que vier a ser firmado poderá ser alterado, com devida justificativa, nos casos previstos nos artigos 124 a 130 da Lei 14.133/2021.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
Os bens serão recebidos provisoriamente, 15 (quinze) dias corridos, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de (24) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Para a realização do pagamento será observada a ordem cronológica para cada fonte de recurso nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021;
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 64 do Decreto Municipal nº 936/22 e Decreto Municipal nº 723/21; 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f)              eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 Prazo de pagamento
[bookmark: _Hlk123731014] O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme Decreto Municipal nº 723/2021.
 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
 Forma de pagamento
 O pagamento será realizado por meio de depósito na conta corrente da CONTRATADA através de ordem bancária, mediante apresentação da requisição de pagamento e da respectiva Nota Fiscal/Fatura do fornecimento, isenta de erros, acompanhada do atesto do Fiscal do Contrato;
 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e na Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012;
 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
 As cooperativas observarão o disposto no Art. 111 da Lei nº 5.764/1971 quanto à renda auferida com os objetos fornecidos ao Município.
 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;
 À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, o material fornecido não estiver em perfeitas condições e em conformidade com as especificações definidas neste Termo de Referência;
 A apresentação de certidões atrasadas ou irregulares com a nota fiscal ensejará anotação do fiscal em registro próprio e criará pendência a ser sanada pela CONTRATADA.
A CONTRATADA optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 9.317/96), será obrigada a informar no corpo da nota fiscal e apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal;
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
Em virtude de que o objeto deste procedimento consiste na adesão à adesão da Ata de Registro de Preços Nº 12/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2024, PE Nº 12/2024 DO CONSANE - CONSÓRCIO REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO a seleção da proposta será conduzida de acordo com as condições estabelecidas na referida Ata.
A empresa MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 18.608.503/0001-00, foi previamente cadastrada no referido Pregão Eletrônico e, portanto, a adesão a esta Ata será formalizada por meio do processo de adesão, respeitando os preços, condições e prazos estabelecidos no instrumento.
O critério de julgamento da proposta será o de menor preço por item, considerando-se as condições previamente acordadas na citada Ata de Registro de Preços. Ressalta-se que, ao aderir à Ata, a empresa compromete-se a cumprir todas as condições estabelecidas, incluindo prazos, especificações técnicas e valores.
OBRIGRAÇÕES DA CONTRATANTE
Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
Realizar as solicitações de fornecimento de produto de forma a manter um quantitativo mínimo de segurança para a realização das atividades da Administração;
Observar a existência de dotação orçamentária, conforme planejamento da contratação (plano de contratação anual, prazo de vigência inicial e prorrogações do contrato);
Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições contratuais;
Fiscalizar a execução do contrato;
Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e receber definitivamente o objeto;
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;
O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
0. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência;
0. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços;
0. CONTRATADA deverá disponibilizar um responsável técnico tanto na montagem das estruturas como nas visitas técnicas para elaboração do evento. 
0. A CONTRATADA deverá providenciar o aterramento de todos os equipamentos, tais como as estruturas (Palcos, tendas, etc) como os equipamentos de sonorização, iluminação e geradores com intuito de minimizar fugas de corrente para toda estrutura do evento.  
0. Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o contrato ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora;
0. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar a Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando à Contratada a solução adotada;
0. Em casos de problemas técnicos, seja em decorrência do motivo que for, a contratada deverá substituí-lo ou consertá-lo de imediato, antes ou durante a execução do evento.
0. A CONTRATADA deverá fornecer previamente todas as Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da estrutura, para que a secretaria consiga legalizar seus eventos no prazo determinado da legislação vigente. 
0. A CONTRATADA deverá sempre encaminhar na montagem da estrutura um Engenheiro ou responsável técnico de equivalência com intuito de acompanhar todo processo de montagem, se responsabilizando por possíveis danos que possam ocorrer na montagem ou execução do evento. 
0. Responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
0. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os produtos recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;
0. Responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de– obra necessária ao completo fornecimento do produto;
0.  Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração pela contratada ou pela assistência técnica autorizada; 
0. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante; 
0. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar bem equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos; 
0. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à Secretaria e sujeitar-se às orientações da fiscalização do contrato;
0. Relatar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da administração e das sanções previstas;
0. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão da execução do contrato (Art. 120 da Lei 14.133/2021);
0. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes;
0. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras;
0. É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos;
0.  É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
0. O valor estimado da contratação é de R$ 17.999.395,46 (Dezessete milhões, novecentos e noventa e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos), tendo em vista os valores previamente acordados na Ata de Registro de Preços. Conforme descritos na tabela abaixo:
	ITEM
	UNIDADE
	QUANT
	PREÇO UNIT
	VALOR  TOTAL

	
	
	
	
	

	APARADOR DE MADEIRA
	UNID./DIA
	150
	 R$      187,50 
	 R$          28.125,00 

	APARELHO AR CONDICIONADO 10.000 BTUS
	UNID./DIA
	400
	 R$      498,95 
	 R$        199.580,00 

	APARELHO AR CONDICIONADO 18.000 BTUS
	UNID./DIA
	200
	 R$      646,98 
	 R$        129.396,00 

	APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 BTUS
	UNID./DIA
	100
	 R$   1.199,99 
	 R$        119.999,00 

	ARARA PARA CAMARINS
	UNID./DIA
	600
	 R$        35,38 
	 R$          21.228,00 

	ARQUIBANCADA COBERTA
	ML/DIA
	1000
	 R$        48,48 
	 R$          48.480,00 

	ARQUIBANCADA
	ML/DIA
	2800
	 R$        32,29 
	 R$          90.412,00 

	BARRICADAS
	M²
	3000
	 R$        38,50 
	 R$        115.500,00 

	KIT BACKLINE EXTRA
	UNID./DIA
	20
	 R$   3.699,00 
	 R$          73.980,00 

	CADEIRA METAL CROMADO
	UNID./DIA
	2000
	 R$          3,39 
	 R$            6.780,00 

	CADEIRA MODELO TIFFANY
	UNID./DIA
	1500
	 R$        25,80 
	 R$          38.700,00 

	CADEIRA PLÁSTICO
	UNID./DIA
	20000
	 R$          1,98 
	 R$          39.600,00 

	CADEIRA DE RODAS
	UNID./DIA
	50
	 R$      145,00 
	 R$            7.250,00 

	CADEIRA MADEIRA
	UNID./DIA
	18600
	 R$          4,15 
	 R$          77.190,00 

	CARPETE
	M²/DIA
	14000
	 R$        12,98 
	 R$        181.720,00 

	COMPUTADOR LAPTOP
	UNID./DIA
	20
	 R$      300,00 
	 R$            6.000,00 

	CORTINA DE AR
	UNID./DIA
	285
	 R$      352,00 
	 R$        100.320,00 

	MALHA TIPO LYCRA DECORATIVA
	M²/PROJETO
	2000
	 R$        51,50 
	 R$        103.000,00 

	CLIMATIZADORES
	UNID./DIA
	180
	 R$      590,00 
	 R$        106.200,00 

	KIT EFEITOS ESPECIAIS MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	25
	 R$   3.418,00 
	 R$          85.450,00 

	KIT EFEITOS ESPECIAIS GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	25
	 R$   5.200,00 
	 R$        130.000,00 

	ESPELHO PARA CAMARINS
	UNID./DIA
	500
	 R$        59,99 
	 R$          29.995,00 

	EXTINTORES DE INCÊNDIO
	UNID./DIA
	160
	 R$      574,20 
	 R$          91.872,00 

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 10X10M
	UNID./DIA
	1300
	 R$        21,99 
	 R$          28.587,00 

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 3X3M
	UNID./DIA
	200
	 R$        12,50 
	 R$            2.500,00 

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 4X4M
	UNID./DIA
	200
	 R$        13,49 
	 R$            2.698,00 

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 5X5M
	UNID./DIA
	200
	 R$        13,99 
	 R$            2.798,00 

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 6X6M
	UNID./DIA
	200
	 R$        18,49 
	 R$            3.698,00 

	FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 8X8M
	UNID./DIA
	100
	 R$        20,99 
	 R$            2.099,00 

	FECHAMENTO METÁLICO
	UNID./DIA
	4000
	 R$        18,98 
	 R$          75.920,00 

	FILMAGEM E TRANSMISSÕES SIMULTÂNEAS
	UNID./DIA
	30
	 R$   3.099,90 
	 R$          92.997,00 

	FILMAGEM E TRANSMISSÕES SIMULTÂNEAS PARA INTERNET
	UNID./DIA
	10
	 R$   4.099,49 
	 R$          40.994,90 

	GERADOR 100 KVA
	UNID./DIA
	100
	 R$   1.374,99 
	 R$        137.499,00 

	GERADOR 150 KVA
	UNID./DIA
	150
	 R$   1.884,99 
	 R$        282.748,50 

	GERADOR 260 KVA
	UNID./DIA
	200
	 R$   2.474,99 
	 R$        494.998,00 

	GRADES DE PROTEÇÃO
	UNID./DIA
	12000
	 R$        12,99 
	 R$        155.880,00 

	ILUMINAÇÃO AMBIENTE GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	25
	 R$   5.800,00 
	 R$        145.000,00 

	ILUMINAÇÃO AMBIENTE MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	40
	 R$   1.221,90 
	 R$          48.876,00 

	ILUMINAÇÃO CÊNICA GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	30
	 R$   1.999,89 
	 R$          59.996,70 

	ILUMINAÇÃO CÊNICA MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	40
	 R$   1.599,99 
	 R$          63.999,60 

	ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	100
	 R$   2.927,99 
	 R$        292.799,00 

	ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	125
	 R$   1.048,99 
	 R$        131.123,75 

	ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE
	UNID./DIA
	250
	 R$      714,99 
	 R$        178.747,50 

	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
	UNID./DIA
	20
	 R$      400,00 
	 R$            8.000,00 

	SERV. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE GRANDE PORTE
	UNID./PROJETO
	15
	 R$   9.250,00 
	 R$        138.750,00 

	SERV. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE MÉDIO PORTE
	UNID./PROJETO
	30
	 R$   5.000,00 
	 R$        150.000,00 

	SERV. IMPRESSÃO LONA DE COMUNICAÇÃO
	M²/PROJETO
	2000
	 R$        95,00 
	 R$        190.000,00 

	MESA DE CENTRO
	UNID./DIA
	60
	 R$      180,00 
	 R$          10.800,00 

	MESA BISTRÔ
	UNID./DIA
	800
	 R$        90,00 
	 R$          72.000,00 

	MESA MADEIRA 4 LUGARES
	UNID./DIA
	800
	 R$        19,99 
	 R$          15.992,00 

	MESA METAL 4 LUGARES
	UNID./DIA
	200
	 R$        19,79 
	 R$            3.958,00 

	MESA PLÁSTICO 4 LUGARES
	UNID./DIA
	4000
	 R$        10,49 
	 R$          41.960,00 

	OCTANORME
	M²/DIA
	6000
	 R$      109,99 
	 R$        659.940,00 

	POLTRONA
	UNID./DIA
	500
	 R$      120,00 
	 R$          60.000,00 

	PAINEL DE LED < P5
	M²/DIA
	2000
	 R$      329,99 
	 R$        659.980,00 

	PALCO 6X6M
	UNID./DIA
	30
	 R$   2.565,49 
	 R$          76.964,70 

	PALCO 9X6M
	UNID./DIA
	20
	 R$   3.677,98 
	 R$          73.559,60 

	PALCO 10X8M
	UNID./DIA
	30
	 R$   6.023,47 
	 R$        180.704,10 

	PALCO 12X10M
	UNID./DIA
	18
	 R$ 11.038,98 
	 R$        198.701,64 

	PALCO 14X10M
	UNID./DIA
	20
	 R$ 12.416,99 
	 R$        248.339,80 

	PALCO 18X14M
	UNID./DIA
	8
	 R$ 15.400,28 
	 R$        123.202,24 

	PALCO GEL 18X14M
	UNID./DIA
	6
	 R$ 15.400,28 
	 R$          92.401,68 

	PISO BUS
	M²/DIA
	3000
	 R$        22,39 
	 R$          67.170,00 

	PISO PLÁSTICO MODULAR
	M²/DIA
	14500
	 R$        33,56 
	 R$        486.620,00 

	PISO ESTRUTURADO
	M²/DIA
	8000
	 R$        64,98 
	 R$        519.840,00 

	PISO PRATICÁVEL
	M²/DIA
	5000
	 R$        47,89 
	 R$        239.450,00 

	PISO TABLADO 
	M²/DIA
	20000
	 R$        22,99 
	 R$        459.800,00 

	PROJETOR 5.000 ANSILUMENS
	UNID./DIA
	25
	 R$   1.512,00 
	 R$          37.800,00 

	PROJETOR 10.000 ANSILUMENS
	UNID./DIA
	40
	 R$   2.012,00 
	 R$          80.480,00 

	PÚLPITO
	UNID./DIA
	15
	 R$      222,00 
	 R$            3.330,00 

	RÁDIO COMUNICADOR PORTÁTIL
	UNID./DIA
	200
	 R$        40,00 
	 R$            8.000,00 

	SOFÁ 2 LUGARES
	UNID./DIA
	250
	 R$        89,99 
	 R$          22.497,50 

	SOFÁ 3 LUGARES
	UNID./DIA
	180
	 R$      122,00 
	 R$          21.960,00 

	KIT SOM DE LINHA
	UNID./DIA
	65
	 R$   1.239,29 
	 R$          80.553,85 

	SERV. SOM GRANDE PORTE COM FLY
	UNID./DIA
	50
	 R$   5.779,99 
	 R$        288.999,50 

	SERV. SOM GRANDE PORTE
	UNID./DIA
	50
	 R$   4.809,99 
	 R$        240.499,50 

	SERV. SOM MÉDIO PORTE COM FLY
	UNID./DIA
	50
	 R$   4.000,00 
	 R$        200.000,00 

	SERV. SOM MÉDIO PORTE
	UNID./DIA
	120
	 R$   1.183,79 
	 R$        142.054,80 

	SERV. SOM MÉDIO PORTE COM BACKLINE
	UNID./DIA
	125
	 R$   1.809,49 
	 R$        226.186,25 

	SERV. SOM PEQUENO PORTE
	UNID./DIA
	200
	 R$      829,99 
	 R$        165.998,00 

	TOALHA PARA MOBILIÁRIO
	UNID./DIA
	500
	 R$        32,00 
	 R$          16.000,00 

	TELA PROJEÇÃO 180 POLEGADAS
	UNID./DIA
	25
	 R$      250,00 
	 R$            6.250,00 

	TELA PROJEÇÃO 300 POLEGADAS
	UNID./DIA
	40
	 R$      490,00 
	 R$          19.600,00 

	TENDA PIRAMIDAL 10X10M
	UNID./DIA
	200
	 R$   1.469,99 
	 R$        293.998,00 

	TENDA PIRAMIDAL 3X3M
	UNID./DIA
	400
	 R$      259,97 
	 R$        103.988,00 

	TENDA PIRAMIDAL 3X3M C/BALCÃO E SAIA
	UNID./DIA
	2500
	 R$      289,99 
	 R$        724.975,00 

	TENDA PIRAMIDAL 4X4M
	UNID./DIA
	350
	 R$      412,99 
	 R$        144.546,50 

	TENDA PIRAMIDAL 5X5M
	UNID./DIA
	350
	 R$      503,99 
	 R$        176.396,50 

	TENDA PIRAMIDAL 6X6M
	UNID./DIA
	400
	 R$      686,49 
	 R$        274.596,00 

	TENDA PIRAMIDAL 8X8M
	UNID./DIA
	350
	 R$      824,99 
	 R$        288.746,50 

	TENDA GALPÃO
	M²/DIA
	5000
	 R$        64,99 
	 R$        324.950,00 

	TENDA TRELIÇADA
	M²/DIA
	15000
	 R$        54,99 
	 R$        824.850,00 

	TORRE DE DELAY
	UNID./DIA
	30
	 R$   1.489,99 
	 R$          44.699,70 

	TRELIÇA ALUMÍNIO Q-30
	ML/DIA
	20000
	 R$        32,98 
	 R$        659.600,00 

	TV LCD 47 POLEGADAS
	UNID./DIA
	10
	 R$      612,00 
	 R$            6.120,00 

	TV LCD 60 POLEGADAS
	UNID./DIA
	10
	 R$      812,00 
	 R$            8.120,00 

	SEPARADOR DE FILAS
	UNID./DIA
	400
	 R$        52,00 
	 R$          20.800,00 

	VENTILADOR
	UNID./DIA
	150
	 R$        55,95 
	 R$            8.392,50 

	AUXILIAR DE PRODUÇÃO
	UNID./DIA
	500
	 R$      377,00 
	 R$        188.500,00 

	APRESENTADOR
	UNID./DIA
	25
	 R$      594,00 
	 R$          14.850,00 

	DISC JÓQUEY (DJ)
	UNID./DIA
	25
	 R$   1.299,00 
	 R$          32.475,00 

	DESIGN GRÁFICO
	PROJETO
	15
	 R$   2.500,00 
	 R$          37.500,00 

	GERENTE DE PRODUÇÃO
	UNID./DIA
	100
	 R$      919,00 
	 R$          91.900,00 

	COORDENADOR DE PRODUÇÃO
	UNID./DIA
	200
	 R$      781,00 
	 R$        156.200,00 

	AUXILIAR PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
	UNID./DIA
	60
	 R$      600,00 
	 R$          36.000,00 

	DIRETOR DE PALCO
	UNID./DIA
	60
	 R$      919,00 
	 R$          55.140,00 

	TÉCNICO DE SOM
	UNID./DIA
	150
	 R$      445,00 
	 R$          66.750,00 

	TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO
	UNID./DIA
	100
	 R$      799,00 
	 R$          79.900,00 

	TÉCNICO DE INFORMÁTICA
	UNID./DIA
	25
	 R$      799,00 
	 R$          19.975,00 

	TÉCNICO DE GERADOR
	UNID./DIA
	150
	 R$      799,00 
	 R$        119.850,00 

	TÉCNICO DE PAINEL DE LED
	UNID./DIA
	100
	 R$      799,00 
	 R$          79.900,00 

	FOTÓGRAFO
	UNID./DIA
	70
	 R$      286,00 
	 R$          20.020,00 

	CARREGADOR
	UNID./DIA
	800
	 R$      132,99 
	 R$        106.392,00 

	AUXILIAR DE LIMPEZA
	UNID./DIA
	830
	 R$      127,99 
	 R$        106.231,70 

	BRIGADISTA
	UNID./DIA
	440
	 R$      407,00 
	 R$        179.080,00 

	ELETRICISTA
	UNID./DIA
	250
	 R$      373,00 
	 R$          93.250,00 

	ASSISTENTE DE APOIO AO PÚBLICO
	UNID./DIA
	3000
	 R$      218,57 
	 R$        655.710,00 

	VIGIA
	UNID./DIA
	1500
	 R$      218,00 
	 R$        327.000,00 

	RECEPCIONISTA
	UNID./DIA
	20
	 R$      618,00 
	 R$          12.360,00 

	PRODUTOR
	UNID./DIA
	200
	 R$      419,00 
	 R$          83.800,00 

	INTÉRPRETE DE LIBRAS
	UNID./DIA
	50
	 R$      990,00 
	 R$          49.500,00 

	LIBERAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
	UNID./PROJETO
	40
	 R$   4.999,00 
	 R$        199.960,00 

	CARRO EXECUTIVO
	UNID./DIA
	40
	 R$      926,19 
	 R$          37.047,60 

	CARRO EXECUTIVO BLINDADO
	UNID./DIA
	25
	 R$   1.499,99 
	 R$          37.499,75 

	VAN
	UNID./DIA
	70
	 R$      967,69 
	 R$          67.738,30 

	VAN INTERMUNICIPAL
	UNID./DIA
	10
	 R$   1.093,99 
	 R$          10.939,90 

	QUARTO SINGLE
	DIÁRIA/QUARTO
	80
	 R$      188,99 
	 R$          15.119,20 

	QUARTO DUPLO
	DIÁRIA/QUARTO
	80
	 R$      204,99 
	 R$          16.399,20 

	QUARTO TRIPLO
	DIÁRIA/QUARTO
	80
	 R$      400,00 
	 R$          32.000,00 

	ALMOÇO OU JANTAR
	POR PESSOA
	500
	 R$      118,99 
	 R$          59.495,00 

	COFFEE BREAK
	POR PESSOA
	200
	 R$        54,99 
	 R$          10.998,00 

	COQUETEL
	POR PESSOA
	300
	 R$      164,99 
	 R$          49.497,00 

	CATERING DE CAMARIM I
	POR PESSOA
	2500
	 R$      117,99 
	 R$        294.975,00 

	CATERING DE CAMARIM II
	POR PESSOA
	1200
	 R$      137,99 
	 R$        165.588,00 

	CATERING DE CAMARIM III
	POR PESSOA
	400
	 R$      179,99 
	 R$          71.996,00 

	TOTAL
	 
	 
	 
	 R$   17.999.395,46 



ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	Órgão
	54

	Unidade
	01

	Fonte de Recursos
	695

	Programa de Trabalho
	0097

	Elemento de Despesa/Rubrica
	3339000

	Projeto/Atividade
	2315


13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante publicação no Jornal Oficial de Maricá – JOM.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando às penalidades previstas no subitem 14.2, “d”;
14.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021:
(a) Advertência;
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;
(c) Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;
(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:
14.4.1. 0,5% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
14.4.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;
14.4.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e
14.4.5. A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item 14.2 será aplicada conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de risco e tabela a seguir:
	IMPACTO
	Alto
	6
(4%)
	8 
 (8%)
	9  
(10%)

	
	Médio
	3  
(1,5%)
	5
(3%)
	7  
(6%)

	
	Baixo
	1  
(0,5%)
	2  
(1%)
	4
 (2%)

	
	
	BAIXO
	MÉDIO
	ALTO

	
	
	PROBABILIDADE



	ITEM
	DESCRIÇÃO
	NÍVEL
	MIN.
	MÁX.

	1
	Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, quaisquer das condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação.
	9
	10%
	20%

	2
	Não fornecer o item dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
	9
	10%
	20%

	3
	Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.
	9
	10%
	20%

	4
	Se recusar a corrigir os erros no serviço e nos documentos emitidos em razão da execução do objeto do contrato apontados pela Fiscalização
	8
	8%
	20%

	5
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto.
	8
	8%
	20%

	6
	Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas documentações determinadas pelo fiscal do contrato para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar regularizações.
	6
	4%
	20%

	7
	Deixar de responsabilizar-se pelas informações, documentos e relatórios entregues, bem como deixar de assinar os documentos, atas e relatórios produzidos.
	6
	4%
	20%

	8
	Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras.
	6
	4%
	20%

	9
	Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE
	6
	4%
	20%

	10
	Retirar das dependências da Secretaria quaisquer equipamentos ou materiais de consumo sem autorização prévia.
	6
	4%
	20%

	11
	Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus colaboradores e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a terceiros.
	5
	3%
	20%

	12
	Deixar de prestar o fornecimento na forma determinada no Termo de Referência e no Planejamento do Trabalho
	5
	3%
	 20%

	13
	Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos.
	5
	3%
	20%

	14
	Deixar de resguardar que seus colaboradores cumpram as normas internas do CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação de natureza grave continuem na prestação dos serviços.
	5
	3%
	20%

	15
	Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou pessoa designada pelo Secretário da pasta.
	4
	2%
	20%

	16
	Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, tais como, mas não limitados a, resposta de e-mails, telefonemas, atendimento às orientações do fiscal do contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados.
	3
	1,50%
	20%

	17
	Deixar de responsabilizar-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço.
	3
	1,50%
	20%

	18
	Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento.
	3
	1,50%
	20%

	19
	Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem prévia comunicação
	3
	1,50%
	20% 

	20
	Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o atendimento dos colaboradores acidentados ou com mal súbito.
	3
	1,50%
	20%

	21
	Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus empregados quando em serviço.
	1
	0,50%
	20%

	22
	Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho.
	1
	0,50%
	20%

	23
	Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.
	1
	0,50%
	20%



14.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
14.6. Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes regras: 
1. Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações administrativas, não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias agravantes, o valor da multa será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior;
1.  Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por pessoa física, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, o valor da multa deverá ser inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não podendo, em qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior;
1. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem ou qualificam a infração:
1. Reincidência nas infrações;
1. Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas e serviços;
1. Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por outro motivo torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração,
1. Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;
1. Causando danos à propriedade alheia;
1. Mediante fraude ou abuso de confiança;
1. No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;

14.7. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.
14.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
14.9. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 14.2 não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
14.10. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.
14.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
14.14. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
14.16. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e” do item 14.2, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Jornal Oficial de Maricá - JOM.
14.17. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser direcionados à autoridade competente e entregues, mediante recibo, no setor de protocolo do Contratante, localizado Rua Pedro Afonso Ferreira, 46 - Centro - Maricá - RJ, das 08h às 17h, ou por e-mail para sevmarica@gmail.com

 INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
15.1 O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
15.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
15.3. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.
15.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.
15.5. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.
15.6. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:
	(a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
	(b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
	(c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.
15.7. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
15.8. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.
Maricá, 10 de Julho de 2025.

__________________________________
Rony Peterson Dias da Silva
Secretário de Promoção de Eventos
Matrícula – 113.500
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